LEI Nº 5.725, DE 11 DE ABRIL DE 2006.

Referenda o convênio firmado entre o Município de Patos de Minas e o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A Câmara Municipal de Patos de Minas referenda o convênio de cooperação mútua, firmado entre o Município de Patos de Minas e o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado, visando à disponibilização do espaço do Salão do Conselho de Desenvolvimento de Areado para funcionamento das aulas do Ensino Fundamental da Escola Municipal Major Augusto Porto, durante o período de reforma da escola.

Parágrafo único. O convênio vigorará até 31 de dezembro de 2006, ou até o término da reforma na escola, prevalecendo o que vier ocorrer primeiro.

Art. 2º  Para acobertar as despesas acima, o Município utilizará como fonte de recursos a dotação orçamentária nº 10.02.00.12.361.0027.2.169 Manutenção e Revitalização Ensino Fundamental, Distritos, Vilas e Povoados – 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Fonte de Recursos 010000 - Recursos Ordinários), constante do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 9 de março de 2006.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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